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N.o do Protocolo:

Data da Entrada: 1.5./.02/95.

ASSUNTO: VQO...PARCjAj,..AO..ARI[GO |2 DO SUBSTj^

-AO PROJETO, DE LEI 69/94

AUTUAÇÃO
Aos .qu.i.n^-e dias do mês de f.©.yerei.rq de mil

novecentos e, n.o.y.eín.t.a....e....c..Ln.c-.Q , nesta Secretaria,

J.aa.o....í'-ian.o.3.l.....d.e.....C.ar.Y.ci..l.b.o , Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem. Eu, J..O.a.Q. .fyIan.Q.e .L....dq Ç.ar ! ho

o subscrevo e assino.

Secretário
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Do: Prefeito Municipal de Guaçuí

Dr. LUIZ FERRAZ MOULIN
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Ao: Presidente da Cârnarei Municipal

..Vereador AROLDO MONTONI FERREIRA

A P K O 1/ .4 D

Assunto: Ve to Parcial ^ssões^^ ^
Presidente

Senhor Presidente:

De consonância com o § 1^ do Artigo 51 da Lei Or

gânica Municipal, no prazo legal, vem a presença dos Ilustres '

Edis, apresentar o VETO PARCIAL AO ARTIGO 1^ DO SUBSTITUTIVO ao

Projeto de Lei n2 69/94, onde diz: a preços vi,g©ates emni 31 de

jMlho de 19941.

»0

JOSTIFICATIWA

O Veto Parcial se aplica por colidir com a Lei

de Diretrizes Orçamentárias em seu Artigo 22 § Ünico Inciso I

Lei n2 2,264/94 e em desacordo com o Artigo 42 do referido'

Substitutivo da Comissão de Finanças e Orçamento da Egrégia Câ

mara Municipal.

Pelo motivo exposto, é que con bamof:: com a .oprov©

ção do mencionado veto parcial.

LUIZ ERRAZ MOULIN

Prefr to Munic:ipal

RFB/j arn.
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Senhor Presidente:

;iOS TERMOS DOS ÂRTIGOS 510 E SEGUIN
TES DO Regimento Interno desta Casa e Artigo 51 parágrafos 1°
£  A" DA Constituição iIunícípaL/ o presente Veto devera ser
DESPACHADO A DoUTA CoMISSAO DE JUSPIÇA/ POi? QUESTIONAR A
LEGALIDADE DE PARTE DE UM ARTIGO DO pROJETO DE LeI N" 69/9A.
Eí APOS O PARECER DAQUELA COMiSSAO/ OBEDECIDOS OS PRAZOS
REGIMENTAIS/ QUE MAO PODERÁ EXEDER A 30 DIAS CONTADOS DA DATA
DE SEU RECEBIMENTO/ DEVERA ENTÃO SER DISCUTIDO E VOTADO UMA

/  NÃO IMPORTANDO SER EH REUNIÃO ORDINÁRIA OU nÃO/ EM
VOTAÇAO POR ESCRUTINtO SECRETO, CONSIDERADO :JEITADG APENAS

PELO VOTO DA MAIORIA GUALÍFICADA DOS MEMBROS DA CÃMARA.
Quanto À justificativa de seu veto.

RAZAQ ASSISTE AO l_ aCzLcNtissimo Sr, Prefeito üunicipal ao vetar
Ei'l PArTl; o AiX F I 1 DO oüBS i í iUi IVü AO PitjJtlO DE Lti N" o9/99/
EIS QUE/ DA MAiJEIRA COMO FOI- FORMULADO O REFERIDO ARTIGO'

confronta com â Lei de Diret.uzes Orçamentarias/ pois naquela
Lei esta estabelecido através do art, 2° que as receitas e
DESPESAS DO .'•lUNÍCIPIO SERÃO ORÇADAS SEGUNDO 03 VALORES CORRES
PONDENTES A JULHO DE l999/ incluindo-se ai a CORREÇÃO CORRES
PONDENTE AO MES DE JULhO/9--l/ ENQUANTO QUE A PARTE ORA VETADA
DIZ QUE OS VALOiRES G.IÇADOS rETRüAGÍkíAM A PREÇOS VIGENTES EM
d1 de julho de 1901. Ao Iiidícar a data do mes de julhO/ ou
SEJA: DIA d1/ o òüBSTI TLIT I VO AO pROJETO DE 'ORÇAMENTO TERIA
COITADO A CORREÇÃO CORRESPONDE,ITE AO HES DE JULHO DO ANO DE
1991/ FATO QUE COLIDIU COM A LeI DE DlrlETiRIZES ORÇAMENTAR I AS /
A QUAL INCLUÍA A CORREÇÃO RELATIVA A JÜLrlo/91.

Isto postO/ SUGIRO o tramite normal
do Veto parcial ao Art. 1° do Substitutivo ao Projeto r-r 69/91
ATRAVtS DESIA OGRtGIA l-AMArA.

L. O 1 1E ij ? A R t C E R I

Guaçui-ES/ 21 de fevereiro de 1991.

Or, Joç nde AssiIo
Adv
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

I

Senhor presidente:

A Comissão de Justiça, analisando o presente

Veto, a justificativa do Exelentíssimo Sr. Prefeito e o parecer do Assessor

Jurídico desta Casa, é por seu trâmite normal, assim como por sua

aprovação, haja visto que a Lei de Diretrizes Orçamentárias incluiu o mês

de julho de 94 à vigência dos preços estabelecido® rip orçamento de 1985o

Sala das Sessões, 191 de março de 1995.

J03E CARLOS DE SOUZA

PAULO ANTÔNIO RlNALDi ítllRUC

JOXO POLIDO DE OLIVEIRA

Presidehte

fat

Memoro


